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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estado de São Paulo

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 10 de abril de 2018.
MENSAGEM N° 014/18.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o
n? 014, desta data, que tem por objetivo "Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-SP), tendo por objeto a transferência de
recursos financeiros para a execução de ações relativas ao "Movimento Paulista de
Segurança no Trânsito".

Justificamos a propositura, vez que o programa a que o
município pretende aderir é voltado à redução da mortalidade no trânsito no Estado de
São Paulo, sendo identificados os "pontos negros" onde ocorrem mais mortes, e, então,
é efetuado projeto para redução desses pontos negros, com ações financiadas pelo
programa.

Em razão disso, entendemos que o assunto é de extrema
importância para os ibiunenses, relevando notar que não haverá contrapartida do
Município, havendo apenas a obrigação de desenvolver os projetos reparadores, que
serão também financiados pelo programa.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDI
Prefeito Municipal

TURÍSTICA

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ES
DE IBIÚNA.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do
Município da Estância Turística de Ibiúna, no uso de suas atribuições legais, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio
com o Estado de São Paulo, por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito do
Estado de São Paulo (DETRAN-SP), tendo por objeto a transferência de recursos
financeiros para a execução de ações relativas ao programa "Movimento Paulista de
Segurança no Trânsito", instituído pelo Decreto estadual n° 61.442, de 20 de agosto de
2015.

Parágrafo único - O convênio de trata o caput deste artigo
obedecerá ao disposto na minuta padrão constante do Anexo do Decreto estadual n°
61.443, de 20 de agosto de 2015.

Art. 2° - Os encargos que eventualmente a Prefeitura vier a
assumir em decorrência da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEIT A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE ABRIL D 018.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



Diã •rio Oficial PODER

Executivo
Estado de São Paulo

Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO
lU • tNiur Int«iÇIo com as StaNrias dt Estado tnYOIvi.

das, bem &u.inI com o Cons.tAhoEmcWI pwa.1 ~ doi
Addfntts de Wnsi1D - CEDAn, 1*' os Ms dt que tm.n os
indsos I e 11 deste arUgo;

IV- ••••••••,. uecuçIo do PIono 110AIIO- 110__ •• T__ "_dtEstodo_
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~ou~~dtPlonodtAllO"'l!IIdt
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V1· __ dt~dtpn>jolof.
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VII - dIt ~nhMntnto h dtós6es tDINdi:s pelo
ComitfGekll.

~--"".;......,_ •• lIIib::ôç6esdtque
trJtI ea. artigo, o StcMitio Exe<vtiYo. por meto de pot'laN,
dts9w •••••••••••ou ••••••••••••p(:bOc•• do QuMh do
DmAN·sr.

Mi9D .- • CacSi UmIIda ~ de ES\IOo I que
Mudem os itens 1 .9 do f 1· do.artlgo 2- dmt dIawIo Idenb-
fia"" mediante moIuçJo de seu Tltl.lbr, • SfI'~ no pt'1lO
dtIO(dtlldil>_dotdôçio __ o~ •••
w)jdldt de SUl estnttur. que- tm como atribuIç6ts. no irrtito
00 MovIrTwntoPaullsu: de ~ no Trtns.ito. dtntre outns:

1- COORIINr.1 NboraçIo de proposta de ~ no ambito
de SUl hstI. O'ansrnitindo-• .a SeatIMio ExtMivo, J*I o fim
de que trata o inóso Ido artigo 3- dett dKmo:

li - ~ • """"""" • uecuçIo do PIono 110AlIO
- 110__ •• T_ .,..,...., pelo Comitf Gesto<
no JmbitD conespondente i SUl Pasta. mbcnnOo rNt6rio t
trlnSmltindo-o M) Secm.6rio Extcudw.

Artigo 5- •A mdla Mf ~ no Estado dt SIo Paub.
_.~dt_r.o.ls •••_dt_ ••••
11050," (~por «n1O) do ~ •••••2020.

Anigo 6' . O SecmMIo 110 Goftmo podtrt, -....
rtsoluçlo. ediw nom'IIS c:ompItIMnures. ntc:1fUirias ao CUIn-
,..._ do ~...,. dtaeto.

ArtIgo.,. - Este ~ entra em vigor NI dm OI SUl
~ ficnSo tlMgldis as disposil;Ots Im comrMio, em

""""I:I· o DKmo n" 57.679. di!!26 de ~ OI 2011;
11. o 0ecmD n- 51.197. OI 18 de stttmbro di!! 2012-
P'*io dos bncIeirantts. 20 de .gosto OI 2015
GERALOO ALCKMIN
AJeund~dI!~
_do~PúbIKo
Antonio Dwrre Nogueira Junior
S«rttiriode l.ogIstIa eTransportIS
Marcos Antonio Monteiro
~ clt pt,nIjamento e Gestio
o.vid E'o'MOn Uip
_dos.údt
Ü~RizzoS.rtistPlla
SeatUrii dos Direitosdi Ptuoi com 0ffidIndI
l1Mnan l«obus ComeIis Vootwald
_ do EducoçIo
Oodoaldo ~is:sioni
_ dos T'_ Mmopofi •••••
Edson ApaIKido dos Somos
~doc...(Jyj1
»010 di! Castro AbrPU Filho
_110_
P'ublUdo '" SKt$M OI Govremo. aos 20 de IgOSto de

2015.

ANEXO
• que M""'" o t 1· do "". do
Decreto n· "-"l ••••20 ••••• to ele 2015

TERMO DE CONVtNIO QUE aUBRAM O
DEPAATAMENTO ESTADIJAt DE T1IANs!To -
DfT1lAN.SPEOMUlolCil'lODE •
TENOO POlI OBJETO A TRANSFERlNOA DE
RfClJRSOS FWANCIIROS 110M A EJ<fcuçAO DE
AÇOfS NO AMBtro 00 MOVIMENTO "'I.lfSTA
DE SEGURANÇA NO mANstro

,. pmmtt instlVnentD, o DEPARTAMENTO ESTADUAl
DE TMHsrnl 00 ESTADODE SAl) PAULO- DmAN.SP. ••••
- na Au. Joio 8rk" 32, Centro, SIo ""'lo - 5P. CEP
0'014~10, insoitD no CNPJlMF sobn- ,MStf
ltO~porMUDImof~~
pottJdordo RoG. ,inscrito no CPF sob o n- ,
- •• dtoôpdo DETlIAIHP. __ pelo"""""'"
do Estado nos tI'nnOs do DKrl'tO n- •de de
di!!2015, e o MUNCI~o Df ,Inscrito no CNPJI
MF sob n- ,nftteltO ~por leU PrmIto.

._doR.G. •
iMoito no Cpf sob o n· •~w dI!!slgnido
MUNlcrPK). ctieinrn o pm«Itt corwfnio, ~ se ,.,t no
••••••••••••peIo '" fedttoI n· •.•••• 11021110 junho 1101993.
pelo oo1igo25 do "'_ n·9.503. de 23 110-. de
1997. pelo lli n' 6.544. 11022 110-.. 1101989 •• pelo
Otatto n- 59.215, de 21 di tMio drt 2013, em confonnididl!!
com.stgUintts~econdiç6ts..

cLÁUSULAP~MElRA
DoOlljolo
Constitui otIjt1o do ptKfntf convfnlo .• tr .•nsftrtnd .•de

rtcUf'SOSfinanceiros p.•r.•o MUNIClplO, vlundo" conj~çIo
de nfOfços n.•fXKuçIo di: .•çOfl pertfnfntts .•o Movimento
hulistl Ot Segurln~ no Transito, instituido pelo Dfl:r,to
n" ,de de dl!!201S,emconfot.
_ ••••PIonodtT_.,..,....,peIoDimor_
do DETRAN - SP. que Intfgr.J o PftHntt instrumento como
Anuo .nco.,...10 único - O PIIno de Trilbllho • que ilude o
·CJlpu1· dtm dMIoÂ poderj ser ~ de comum acordo
peIoKpottfd"" _ ••••nIo lmpIôque "-çIo do objeIo ou
_110 ••••.

cLÁUSULA5EGUN[l4o.. ~ dos po<IIdpos
Para • uKUÇio do pmente convfrNo. constituem obrig.J-

<60>dos ponIdpe<
1- do DETRAN-SP:
oJ_ ••••••••dtl0(dtlldôm_do •••••••••do __ doIs __ peIo

9IflIo administroltiva, flnInceIr.•f pN supemlio *nkl doc__ :

b) MMNr , .IpfO'ilt as prestaç6ts de comas dos tt<W5OS......-
c)_·lnloco· •• "",-_._cIIS

oç6esobjelodo __ dt_""",,,
do MUNKIPIO:

d) ~ I'KUI'SOSflnlncliro$ ~ MUNlCf~o. de Kordo
com .•CUusuI.J SutI do pt'fSftIt, instNmtnto;

f).mw; ao finiI do.Jjustt. .•conckIsIo e rtgWr uecuçIodoobjelo __ :

li-do MUNKIPIO:
oJ_ ••••••••dt 10 (dtll dia_do •••••••••do __ dois __ peIo

gestIo ~ t! finInaW.•f: pela supervislo tkniu do-_:
b)~ciMlO!J~IMS~sobSUI

udusM ~Iidade. as aç6es de 4If culcl.J • CUc.Gu1.J
Prlmtir.Jdrtsttinstrumtnto,tmc.onformid.ldtcomo~.
T~tcom~d.I~pertintntf;

" .Jflliar os rtano5 fiNnCeifos recebidos do DETRAfHP
~pat.osftnsestipulldosl'lOpmen1ICOf'IYIn6o;

d) coIOCM• ~ do DfTRAH·SP • ~
•••••• ~ opIôaçIo dos..anos_ •••

f) pmtIf contas doi apIk.IçIo dos MU'SOS flnn::ens rta--
- "'" pnjubo do ._ ••" ÔN1JUI6<S"9"fficIS do
Tribuno! 110Con•••do Estodo 110$lo _ jusoi_ •••••••
~1s1hSo5;

~_""""douecuçlocllSoç6es_ •• PIono
dtTr_ju51ificondo_-...ç..em rtIoçIo ••
rtspKdvo 0GnC9M\11 fbko-flnlnctirv:

g) ._......_ peIoK """VOS -_ p!MIen-
__ comem.;, ••••••• _ do uecuçIo do
objeIodo __ bem ••••• pooo_lsdtnos
ou prtfu(zos c:au:udos• ttteeiros, isentando o DETRAN·st de"""""'....,.,._,

h) Ptnnitir O ac.sso dos ttpmfnt.Jntts do DETRA'HP.
indiados nos ttrmos do inciso ~ J&InH •.••, dtstI cUusuaa. I
qwlqutftlHnpO f I~ bem mim .•todos os .•tos, fItOs,.._
donados cImJ ou lncIImamentt como pteSefI1I!.Jjustt. quMIC60
em mts:slo de fisuliuçIo' COfI1I1M;

O mintlr O DfTRAN-SP lnfonnIdo sobre qUlk.qUll' """tos
que cIfM:I.item ou lntmompIm o ano norm.Jl de uec:uçIo do.-cLÁUSULATERCEIRAo...._....""""

O MUNICIPIO_'''''''''' DET1Wf.sr pmlOÇ6t5_110 •••••••••_110 •••••••

1'10 Plano dtT,.., f ~ di' Contl$ final no pruo
••••••••1103D (1"'10) dia _ do _ dtvôgfncio
do_ •• quoIs_encoo-. •••••••••do_
conapondtnte p.w.•fXII'M pot parti do Óf9IO~~ sem

pttjWo do o.unptimtn1o de SUISobripç6es juntÓ ao Tflb.N
110c •••••do Emdo, •• r.n.. 110legIsIoçio 110rogfndo .

11' - O DET1Wf.sr poderi"'_" MUNKIPIO,. ""'"---_ ~-•• ~OO. -ZO(io do _ do objeIo do--Ir -O DmAN·sr COIIIUIIIcor,por "'""' •• MUNICIPIO,
-infguIoridodts '"""""'" ",,_110 •••••••
as qu.M dtwtIo ~ S.Jt'\Idti no prazo múimo de lO (trinti)
dils. cont.b da dita OI ••.• mtI"I1D da rISptClM comu-
nk:.lçlo, ~ ~ DfT'RAN·SP rNtório e dtm.Jis
-,.,-... ••••-.soIU(Jodo •••••••••

ClAÚSULA QUARTA
OosSoIdos _
Quondo do c__ • md>io ou _

do preMtItt convtnIo. os SiIIdos finInctiros mn.JMSCtntes,
-"_cllS",,",,_dos~
fin.JncM.JSrt&IlucIas, s«io dwoMdos ao Df11I.AM.SP.1'IO ptuo
ImprorrogMi 1103D (_ ••••<011""" do <Im do _
""",,_o __ dedtp6sito.._..
rio ao DET'WHP. sob pena de Imecl.Jta inst.tw1Çlodi tom.i.J
dt""""especioIdo_ •• r.n..do~ •• 16·
do litigo 116d1lti federII n·U66. de 21 • junho de 1991.

cLÁUSULA QUINTA
DiI uocuçIo • fiscaIUoçIo do ,",",""lo
O controIe •• 1haIôuçIo do _do _ ojus1t

_ ••••• _-peIoK ••nfdpts.s ,. - Os __ I que se refere o .a!pJt. dtsti
cUusuI.J dIwfIo se rwunit ordi~ ••adI birntStR ou,
""'- •••••••••••""""""podtndo......,..
o" s::gos06es _ "-çIo do •••••110.-

Ir-o._dos_õpes_,
1. .....,.....".. pelo ,,_ do uecuçIo

•• ~ adoundo todm m pt'OYkMnd.JspM.J ••moIu-
IJQdtôn_

2.1dotw nonnas e procedmsrtos obie'dvando ••hInncria
e .•int~~,ldrninistrltiv.Jenmos~
• flm 110••••° objeIo do ojus1t "" pioNontn1o '-:

3. ""'" •• ptOYÔdfndIS •••
~ _coowto>o:•.••••.•.•.°_ pn>OdImenoo, •• hj>6oow 110deoún-
di ou resdsIo destt convInlo.

13' - O OET1Wf.sr poderi __ ••••••••6rv>os
._do_IsnçIo __ CHOhojo_
_ dt..,..a.l_ ,... ••• 11M do dispas ••••• _.-_ .

cLÁUSULASEXTA
00 YaIor • da HberaçIo doe NCUI'SOS finMCeN
O rtanos fInIncefros .•Hf'Im ttpm.Idos pelo OETIWHP

•• MUNICIPIOconapondtnt • ltS ( ),
•••••••- ••• ( )..,..,,,no(s) ••Ioo1••)dt
RS ( J dtp6sito •••

contI ~ ao COf'IIAnIo. no Banco do lrasI SoA.. stndo •
prirMn nnsftrid.J no prazo deltl (trint.J)diu .•contar u dita
de auiNturI do prtStntf 'instnntnto, tIS dIm.Jis, ao fiMldt
c..s. ••••• ~ •• ~fIsIco._ •••_°PIono dtT •••••••••

§ ,. - Com uaçlo da pritMra, as demib. ~
somente SffAo Iibmdis IMCÜntl pm1aÇIo de conw r'NIM
I _. _ ••••"ongor;I _ do MUlOClPlo.
,,_ do ~ po<1inenIt.'_"'ndo.
••••••••••. opIiQÇIo dos """'" finonc<ón>s .-
pelo DETlIAN-sr.

t r .Os ~ I RI'tm transfwidos ao MUNldPSO
••••••• o_..doDmAN-sr-U_~

.f'rogrwnIdtT~f Naturuao.

""""'" • .fon ••••do_ ••••.
cLÁusuLAStn •••••
DilopIkoçkdos __

Os reo.nos trlnlftridos ~ DfTRAN-SP ao MUNtdPtQ
•••fI.rI(io-ojum, •••• dtposôtodos •••""""_
ao corwfftio no Banco do lrasil u... Otwndo ser aprlCaÓol,
nclusM:nonll, •• _ do objeIo dat • .-

11'-0 MUNICIPIO_I __ :
1. no perfodo COImpOndtntt ao intRrwlo tntrt • Wbtr.

çio dos rtCUJSOSf ••SU.Jâ1fVI LIáIizIçao. esús dewrIo Sff
•••••••• pooo_doa.ncodoBnoôl5.A., •••_
de ~ M ••ptwIsIo do stI.I uso for 9.al ou superior •
"'" mt5. ou trn fundo de ..pkaçio fInanctfr .• de o.RI pruo
ou_dt •••_do_

púbIia. quando .•utiIizaçIo dos rmnos wriic.·st em pt'.JlO5
itnriom ••um mts;

2 .•• :ocoItasflnonc.ns __ ~
computodts • _ do ••••••••••~ oxd ••••••••••••••
•• uecuçIo do objeIo _ ojoR;

3. _... do pmzoçio 110"""" 110••••••••• CIIiosuIo
Stgunda. Inciso 11., .1nN .,., dtwrio ser ~ os
extrltOs bMcirios contendo o rnowImento dUrio ~) di
conto, j••••••••••••com. ~ __ ~ opIiQÇIo
dtoclôsponôbilôdtdft_ •••••••_peIobnco
do •••••lU;

C. ° dtscwnptIononto do ~ •••••""""" obtIgooj
o MUNICIPlOI owposôçJoou m1iouIçJo do •••••••••••.-
ocmcido do ~ do opIôaçIo _ •• pofiodo,
co:nputodt _ • <Im do _ m • doto do ....,.,
dop6si ••:

5." __ ou_dt,._..

--_ •••••••• do MUNK(PIO,_
menóonar o n6rntfo destt convtnIo.
i r - (MO os rtCUfS05 fin.JnCeiros rtpas.Mdos ptio

DmAN-SPsejom_.., •• _doobjelo_
corMinlo.o MUNICIPlO ....." ~ com r.amos.........

Decretos
DeCRETO N" 61.442,
DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Institui, ",,_daA<>nilis!ro(.lo_"EmdodeSlo _

_1O_de~ •• T_.
objefiwdo ••~ clt óbhDs e fMtJof em
~de_..,dt_.dS",..._ com;,ras

GERAlDO AlCKMIN, ~ do Estodo 110$lo _
no uso de sua.Jtribulç6ts ieg.Jis,.

C__ • Dkodt 110__ • ~ Wrio,

de 2011 .2020 • ..- pelo ~ dos N_
UnôdIS,doq,:olo •••••,loôumdos.oJrios;

Conslder .•ndo .•l'IKIUidadI f ~ na rtduçJo de Id-
dfntft de trInsito. notadamente com 6bitDs f ftridos,;

Considerando os ..,.. Mtos hunwIos. 1Nlteri.Jis r
fiMnctiros Pll'l. vftitNs de acidtntts '" transito.lUll5lamf-
1i.Js,.•socltd.JdrtfOEstlOo:

C_. __ dtc""_dto_dt
___ rulôudts •••_peIoK •••••p:jbIlcos.
privados p.JtJ .• ~ de addInte: no transito; •

C__ o~ "-"'''61.131,110
26 110_1102015 •••••_,"""" dtT __
"""edtt ~ •••• oçJo 110r..gr ••••110__ V1W,_:

AnIgo l' • Aa _ no _ do AoIoniIis1r>ÇIo
PúbIKo do Estodo 110$lo _ f'I'9"I'I' _ •••••.
mtnto I".JWIsu de ~ no TrlnsltQ..~ .•rtduçIo
.6bitosfflndoslmdtc~de~detrlnslto.
i 1·· O prC9.JIM • que se rtfert o -aput. ~dgo

••••_potmelodtPlonodtAllO ••••••••••••_
""'""'priotitariomen •• ~pn>joIof.oç6es.-
sotn stgurJnÇI viái .•I*.J o t'ISptdiYo uttdâo.

I r·oPlonodtAllOAn •••h••••••udtol 1'_oo1igo:
1. c~ de ~ 5dDriais. •• Sff1m execvtados

no 1mblto di ada s.a.t.ri.J di Emdo trNOMda, sob repon----:2. poderi ~. po:tidpoçIo 110ontidtdes"""""
••• dtIo ooJ_espodtIco.

AnIgor-""_1do....".,I_dt_o
COI'I'IttfGestordo McMmen1DPautista di SegurItlÇ.J no TrAnsito.
i 1-- OComitll G.swdt quehtl o -c.put- dlstllI'Iigo

conw. com .•wguintt~:
1._dt_ ••••opresldNó:
2. StcMjrlo<MtR di C.JS.J CivIt
3._rIodo~_PíIbIIa:
4.Stcmjrio dtloglstia .T~
5. _ 110PI"""""",,,. GesUo;
6._dos.údt;
7._dosDônilDsdo_com_
•. _ 110EduaoçIo:
9. _ dos To_ MeI7opoI_
10. Dimor_do_"",*,,1 deTrIMô-

to - OURAH • SP. que sn MU s.atUlrio fxtrcuM.
i r - Os Secmirios de EstIdo .•que JIudt o i l- drs1r

.,. f o Dn1:Of PNsI6tntt do DETRAH - 51' 5WIo ~
dos, em "'" •••••••••••••••_ COImpOndtn1Os _ •••

Adjun•••• peIoDmot _

13'·OC ••••••••EstoduoI ••••• O<:nõnu;çiodos_
dtT_-CE[l4n_peIo_n· ••.9Il. 1102.110
-. 110IODO. pm1ri _ 110•••••••••'"'"""""' ••
Comttf Gfttordtque tMafttR artigo.

I ••• O C_ Gestor poder' com. •••••••.....,16es.
rnediantt aMWitt" com .•po:tidpoçIo de apeciIItsus • ,...__ 110•• oosodoç6es.

15--0ComIttCMSlDf~1I como~~

-"""':1. .Ipn:MI' o PIlno di AçIo AnoII dt ~ no Trtnslto
f.wpeMsiorw sua ~;

2. promcIWf llintwnento • sInetgi.J «I1rI iI Secrttwlas de
Estodo __ do PIono 110AlIO MI!II 110SefIonn<o ••
T_:
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DECRETO N° 61.442, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Institui, no âmbito da Administração Pública do Estado de S.Paulo, programa
denominado Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, objetivando a redução

de óbitos e feridos em decorrência de acidentes de trânsito, e dá providências
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,
Considerando a Década de Ações para a Segurança Viária, de 2011 a 2020,
estabelecida pela Organização das Nações Unidas, da qual o Brasil foi um dos
signatários;
Considerando a necessidade e urgência na redução de acidentes de trânsito,
notadamente com óbitos e feridos;
Considerando os elevados custos humanos, materiais e financeiros para as vítimas
de acidentes de trânsito, suas famílias, a sociedade e o Estado;
Considerando a necessidade de coordenação das ações de segurança viária,
realizadas ou propostas pelos entes públicos e privados para a redução de
acidentes no trânsito; e
Considerando, ainda, o disposto no Decreto nO61.138, de 26 de fevereiro de 2015,
que instituiu Grupo de Trabalho para proceder à elaboração de Programa de
Segurança Viária,
Decreta:
Artigo 1° - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Estado de São
Paulo, programa denominado Movimento Paulista de Segurança no Trânsito,
objetivando a redução de óbitos e feridos em decorrência de acidentes de trânsito.
§ 1° - O programa a que se refere o "caput" deste artigo será implementado por meio
de Plano de Ação Anual, que deverá conter prioritariamente programas, projetos,
ações e metas sobre segurança viana para o respectivo exercrcio.
§ 2° - O Plano de Ação Anual a que alude o § 1° deste artigo:
1. constituir-se-á de planos setoriais, a serem executados no âmbito de cada
Secretaria de Estado envolvida, sob responsabilidade desta;
2. poderá contemplar a participação de entidades privadas, a ser detalhada
mediante instrumento jurídico específico.
Artigo 2° - Fica instituído, junto à Secretaria de Governo, o Comitê Gestor do
Movimento Paulista de Segurança no Trânsito.
§ 1° - O Comitê Gestor de que trata o "caput" deste artigo contará com a seguinte
composição:
1. Secretário de Governo, que o presidirá;
2. Secretário-Chefe da Casa Civil;
3. Secretário da Segurança Pública;
4. Secretário de Logística e Transportes;
5. Secretário de Planejamento e Gestão;
6. Secretário da Saúde;
7. Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
8. Secretário de Educação;
9. Secretário dos Transportes Metropolitanos;
1O. Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - SP, que
será seu Secretário Executivo.
§ 2° - Os Secretários de Estado a que alude o § 1° deste artigo e o Diretor



Presidente do DETRAN - SP serão representados, em seus impedimentos, pelo,
correspondentes Secretários Adjuntos e pelo Diretor Vice-President
respectivamente.
§ 3° - O Conselho Estadual para a Diminuição dos Acidentes de Trânsito - CEDATI,
instituído pelo Decreto nO48.981, de 24 de setembro de 2004, prestará suporte, de
natureza consultiva, ao Comitê Gestor de que trata este artigo.
§ 4° - O Comitê Gestor poderá contar em suas reuniões, mediante convite, com a
participação de especialistas e representantesde entidades privadas, inclusive
associações.
§ 5° - O Comitê Gestor terá como atribuições centrais, dentre outras:
1. aprovar o Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito e supervisionar sua
execução;
2. promover alinhamento e sinergia entre a Secretarias de Estado executoras do
Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito;
3. aprovar metas e indicadores alusivos ao Plano de Ação Anual de Segurança no
Trânsito;
4. redirecionar ações em curso, em caso de não atingimento dos resultados;
5. aprovar projetos prioritários ou que envolvam financiamentos ou recursos da
iniciativa privada;
6. deliberar, preliminarmente, sobre a celebração de convênio, no âmbito da
Administração direta e autárquica, que tenha por objeto sinalização, engenharia de
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, inclusive
quando o ajuste não estipule transferência de recursos financeiros ou materiais por
parte do Estado, observado, ainda, o Decreto nO59.215, de 21 de maio de 2013;
7. pronunciar-se, preliminarmente, sobre outros atos administrativos que tenham por
objeto as ações que alude o item 6 deste parágrafo e onerem recursos
orçamentários no âmbito da Administração direta e autárquica.
Artigo 3° - O Secretário Executivo do Movimento Paulista de Segurança no Trânsito
terá como atribuições centrais, dentre outras:
I - formular ao Comitê Gestor proposta de Plano de Ação Anual de Segurança no
Trânsito, integrando os planos setoriais das Secretarias de Estado envolvidas;
11 - analisar dados e gerar indicadores da segurança viária;
111 - realizar interação com as Secretarias de Estado envolvidas, bem assim com o
Conselho Estadual para a Diminuição dos Acidentes de Trânsito - CEDATI, para os
fins de que tratam os mcisos I e 11 deste artigo;
IV - monitorar a execução do Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito junto
às Secretarias de Estado envolvidas;
V - formular ao Comitê Gestor propostas visando à melhor implementação ou à
retificação de Plano de Ação Anual de Segurança no Trânsito em execução;
VI - desenvolver relatórios de acompanhamento de projetos, alusivos ao Plano de
Ação Anual de Segurança no Trânsito;
VII - dar encaminhamento às decisões tomadas pelo Comitê, Gestor.
Parágrafo único - Para implementar as atribuições de que trata este artigo, o
Secretário Executivo, por meio de portaria, designará servidores ou empregados
públicos do Quadro do DETRAN SP.
Artigo 4° - Cada uma das Secretarias de Estado a que aludem os itens 1 a 9 do § 1°
do artigo 2° deste decreto identificará, mediante resolução de seu Titular, a ser
editada no prazo de 10 (dez) dias contados da edição deste decreto, o órgão ou
unidade de sua estrutura que terá como atribuições, no âmbito do Movimento
Paulista de Segurança no Trânsito, dentre outras:



I - coordenar a elaboração de proposta de ações, no âmbito de sua Pa
transmitindo-a ao Secretário Executivo, para o fim de que trata o inciso I do artig
deste decreto;
11 - promover e monitorar a execução do Plano de Ação Anual de Segurança no
Trânsito, aprovado pelo Comitê Gestor, no âmbito correspondente à sua Pasta,
elaborando relatório e transmitindo-o ao Secretário Executivo.
Artigo 5° - A meta a ser cumprida no Estado de São Paulo, para a redução de
vítimas fatais em acidentes de trânsito, será de 50% (cinquenta por cento) da
projeção para 2020.
Artigo 6° - O Secretário de Governo poderá, mediante resolução, editar normas
complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto.
Artigo 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, em especial:
I - o Decreto nO 57.679, de 26 de dezembro de 2011;
11 - o Decreto nO 58.397, de 18 de setembro de 2012.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
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DECRETO N° 61.443, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Autoriza o Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-S
celebrar convênios com Municípios paulistas, tendo por objeto a transferência de
recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Movimento Paulista de

Segurança no Trânsito

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
Decreta:
Artigo 1° - Fica o Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
SP autorizado a celebrar convênios com Municípios paulistas, constantes de relação
aprovada pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, tendo por objeto a transferência de
recursos financeiros para a execução de ações relativas ao Movimento Paulista de
Segurança no Trânsito, instituído pelo Decreto nO61.442. de 20 de agosto de 2015.
§ 1° - Os instrumentos de convênio de que trata o "caput" deste artigo deverão
obedecer à minuta-padrão constante do Anexo deste decreto, acompanhados de Plano
de Trabalho compatível com os objetivos do Movimento Paulista de Segurança no
Trânsito.
§ 2° - A instrução dos processos referentes a cada convênio observará o disposto
no Decreto nO59.215. de 21 de maio de 2013, no inciso 11do artigo 41 do Decreto nO
61.038, de 1° de janeiro de 2015, e no item 6 do § 5° do artigo 2° do Decreto nO61.442,
de 20 de agosto de 2015.
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de agosto de 2015.

ANEXO
a que se refere o § 1° do artigo 1° do Decreto nO 61.443. de 20 de agosto de 2015

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN-SP E O MUNiCíPIO DE I TENDO POR
OBJETO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO

DE AÇÕES NO ÂMBITO DO MOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇA NO
TRÂNSITO

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DETRAN-SP, com sede na Rua João Brícola, 32, Centro,
São Paulo - SP, CEP 01014-010, inscrito no CNPJ/MF sob nO
neste ato representado por seu Diretor Presidente,
portador do R.G. , inscrito no CPF sob o nO ,
doravante designado DETRAN-SP, autorizado pelo Governador do Estado nos termos
do Decreto nO ,de de de 2015, e o MUNIClplO
DE , inscrito no CNPJ/MF sob nO , neste
ato representado por seu Prefeito, portador do
R.G. , inscrito no CPF sob o nO , doravante



designado MUNIClplO, celebram o presente convênio, que se regerá, no que coub r,
pela Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993, pelo artigo 25 da Lei federal
9.503, de 23 de setembro de 1997, pela Lei nO6.544, de 22 de novembro de 1989, e
pelo Decreto nO59.215, de 21 de maio de 2013, em conformidade com as seguint
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para o
MUNIClplO, visando à conjugação de esforços na execução de ações pertinentes ao
Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído pelo Decreto nO ,
de de de 2015, em conformidade com Plano de Trabalho
aprovado pelo Diretor Presidente do DETRAN - SP, que integra o presente instrumento
como Anexo único.
Parágrafo único - O Plano de Trabalho a que alude o "caput" desta cláusula poderá
ser alterado de comum acordo pelos partícipes, desde que não implique alteração do
objeto ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das obrigações dos partícipes

Para a execução do presente convênio, constituem obrigações dos partícipes:
I do DETRAN-SP:
a) indicar, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento,
dois representantes, responsáveis pela gestão administrativa e financeira e pela
supervisão técnica do converuo, respectivamente;
b) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados;
c) verificar "in loco", a qualquer momento, a execução das ações objeto do presente
converuo, de responsabilidade técnica do MUNIClpIO;
d) repassar recursos financeiros ao MUNIClplO, de acordo com a Cláusula Sexta do
presente instrumento;
e) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e regular execução do objeto deste convênio;
11 do MUNIClpIO:
a) indicar, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento,
dois representantes, responsáveis pela gestão administrativa e financeira e pela
supervisão técnica do converuo, respectivamente;
b) executar, direta ou indiretamente, mas sempre sob sua exclusiva responsabilidade,
as ações de que cuida a Cláusula Primeira deste instrumento, em conformidade com o
Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente;
c) aplicar os recursos financeiros recebidos do DETRAN-SP exclusivamente para os
fins estipulados no presente convênio; d) colocar à disposição do DETRAN-SP a
documentação referente à aplicação dos recursos financeiros;
e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, sem prejuízo do
atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
justificando sempre eventuais atrasos;
f) prestar contas da execução das ações previstas no Plano de Trabalho, justificando
eventuais diferenças em relação ao respectivo cronograma físico-financeiro;
g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, bem assim por
eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o DETRAN-SP de
qualquer responsabilidade;
h) permitir o acesso dos representantes do DETRAN-SP, indicados nos termos do
inciso I, alínea "a", desta cláusula, a qualquer tempo e lugar, bem assim a todos os atos



e fatos relacionados direta ou indiretamente com o presente ajuste, quando em missão ~
de fiscalização e contr~~~
i) manter o DETRAN-SP informado sobre quaisquer eventos que dificultem
interrompam o curso normal de execução do convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Prestações de Contas

O MUNiCíPIO deverá apresentar ao DETRAN-SP prestações parciais de contas, ao
término de cada etapa, conforme previsto no Plano de Trabalho, e prestação de contas
final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término de vigência do convênio,
as quais serão encartadas aos autos do processo correspondente para exame por
parte do órgão competente, sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto ao
Tribunal de Contas do Estado, na forma de legislação de regência.
§ 1° - O DETRAN-SP poderá solicitar ao MUNiCípIO, a qualquer tempo, relatórios
parciais com as informações necessárias ao acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto do presente ajuste.
§ 2° - O DETRAN-SP comunicará por escrito, ao MUNiCípIO, eventuais irregularidades
constatadas nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da respectiva comunicação,
encaminhando-se ao DETRAN-SP relatório e demais documentos pertinentes que
demonstrem a solução do assunto.

CLAÚSULA QUARTA
Dos Saldos Financeiros

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao DETRAN-SP, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, encaminhando-se o
respectivo comprovante de depósito bancário ao DETRAN-SP, sob pena de imediata
instauração da tomada de contas especial do responsável, na forma do disposto no §
6° do artigo 116 da Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUINTA
Da execução e fiscalização do convênio

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão aos
representantes indicados pelos partícipes.
§ 1° - Os representantes a que se refere o "caput" desta cláusula deverão se reunir
ordinariamente a cada bimestre ou, extraordinariamente, sempre que necessário,
podendo apresentar sugestões para alteração do plano de trabalho.
§ 2° Os representantes dos partícipes deverão:
1. responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução deste convênio, adotando
todas as providências para a resolução de intercorrências;
2. adotar normas e procedimentos objetivando a harmonia e a integração operacional e
administrativa entre os partícipes, a fim de que o objeto do ajuste seja plenamente
executado;
3. adotar as providências para eventual prorrogação ou renovação deste convênio;
4. instruir o respectivo procedimento, na hipótese de denúncia ou rescisão deste
convênio.
§ 30 _ O DETRAN-SP poderá solicitar apoio a outros órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, caso haja necessidade de especialistas, para os fins
do disposto no "caput" desta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA
Do Valor e da liberação dos recursos financeiros



o recursos financeiros a serem repassados pelo DETRAN-SP ao MUNiCíPIO \ \\
correspondem a R$ ( ), a serem transferi~~~
em ( ) parcelas, no(s) valor(es)
R$ ( ) cada uma, mediante depósito em
conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A, sendo a primeira transferida no I

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do presente instrumento, e as
demais, ao final de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, conforme o
Plano de Trabalho.
§ 1° - Com exceção da primeira, as demais parcelas somente serão liberadas mediante
prestação de contas relativa à parcela anterior, que abrangerá relatório do MUNiCípIO,
acompanhado da documentação pertinente, comprovando a boa e regular aplicação
dos recursos financeiros transferidos pelo DETRAN-SP.
§ 2° - Os recursos a serem transferidos ao MUNiCíPIO onerarão o orçamento do
DETRAN-SP - Unidade Orçamentária , Programa de Trabalho
e Natureza das Despesas e , fonte 4, do
exercício vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da aplicação dos Recursos Financeiros

Os recursos transferidos pelo DETRAN-SP ao MUNiCípIO, em função deste ajuste,
serão depositados em conta vinculada ao convênio no Banco do Brasil S.A, devendo
ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.
§ 1° O MUNiCíPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua
efetiva utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A,
em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igualou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto,
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em
prazos inferiores a um mês;
2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do
convênio e aplicadas, exclusivamente, na execução do objeto deste ajuste;
3. quando da prestação de contas de que trata a Cláusula Segunda, inciso li, alínea
"e", deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário
(histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das
disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A;
4. o descumprimento do disposto nesta cláusula obrigará o MUNiCíPIO à reposição ou
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da aplicação efetuada no
período, computada desde a data do repasse, até a data do efetivo depósito;
5. as notas fiscaislfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em
nome do MUNiCípIO, devendo mencionar o número deste converuo,
§ 2° - Caso os recursos financeiros repassados pelo DETRAN-SP sejam insuficientes
para a execução do objeto deste convênio, o MUNiCípIO deverá complementá-los com
recursos próprios.

CLÁUSULA OITAVA
Do prazo de vigência

O prazo de vigência do presente convênio é de ( ) meses, a
contar da data de sua assinatura.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente
convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa e
celebração de termo de aditamento, observado o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.



CLÁUSULA NONA
Da denúncia e da rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas
hipóteses, o competente acerto de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA
Das ações promocionais

Em qualquer ação promocional relacionada ao objeto do presente convênio, deverá
ser, obrigatoriamente, consignada a participação do DETRAN-SP, obedecidos os
padrões estipulados por este último, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,
nos termos do § 1° do artigo 37 da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Publicação

A publicação, por extrato, do presente convênio será providenciada pelos partícipes, no
prazo previsto no parágrafo único do artigo 61 da Lei federal nO8.666, de 21 de junho
de 1993, contado da data da assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir eventuais questões oriundas
deste convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E assim, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.
São Paulo, de de 2015
DIRETOR PRESIDENTE DO DETRAN-SP PREFEITO DO MUNIC(PIO DE
Testemunhas:
1. _
Nome:
R.G.:
CPF:

2. _
Nome:
R.G.:

CPF:

DECRETO N° 61.443. DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Retificação do D.O. de 21-8-2015

No anexo, da cláusula sexta, do § 2° leia-se como segue e não como constou:
§ 2° - Os recursos a serem transferidos ao MUNIC(PIO onerarão o orçamento do
DETRAN-SP - Unidade Orçamentária, Programa de Trabalho e Natureza das
Despesas e , fonte
_, do exercício vigente.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 68/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 09 de abril de 2018, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do
dia 10 de abril 9~018, extraídas e entregue fotocópias aos
Srs. Vereadores(asl\
Certifico mais, o Plojeto de Lei nº. 68/2018 encontra-se à
disposição ~s com ssões para exararem parecer conforme
despacho ,b 'Sr. Pre· idente.
Ibiúna, 11 l \ bril de 2018.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
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www.ibiuna.sp.leg.bre-mai):fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 68/2018
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 09 de abril de 2018, o Projeto de Lei nº. 68/2018 que "Autoriza o
Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de são Paulo, por
intermédio do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo
(DETRAN-SP), tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a
execução de ações relativas ao 'Movimento Paulista de Segurança no
Trânsito' ."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de autorizar o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado
de São Paulo, por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito do Estado
de São Paulo - DETRAN - SP, tendo por objeto a transferência de recursos
financeiros para a execução de ações relativas ao programa "Movimento
Paulista de Segurança no Trânsito", instituído pelo Decreto Estadual no.
61.442, de 20 de agosto de 2015, conforme discrimina o artigo 1º. do Projeto
de Lei, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
os encargos que eventualmente a Prefeitura vier a assumir em decorrência da
execução da Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário, conforme aponta o artigo 2º.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
exara parecer pela tramitação normal, pois a execução do convênio, com à
adesão do município de Ibiúna tem o objetivo de reduzir a mortalidade no
trânsito no Estado de São Paulo, sendo identificados os "pontos negros" onde
ocorrem mais mortes, e, então, com a execução do projeto reduzir esses
pontos negros com as ações e metas sobre segurança viária que serão
financiadas pelo programa.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
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DE ABRIL DE 2018.

Parecer ao Projeto de Lei nº. 68/2018 - fls. 02

S, VEREADOR JOÃO MELLO, E

L__(_-:::::::::d~~~ltIZrEAAíEIRA
RESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTI

DEVANIR C IDO DE ANDRA
VICE-PRE IDENTE

A JUNIOR PAULO CÉSA DE MORAES
·IDENTE M RO

J;cJ/) rju~ 0r- ~~
CARLOS EDUARDO GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E
ATIVIDADES PRIVADAS

N PEDROSO DA SILVA
VICE - PRESIDENTE

CHARLES GUIMARÃES
MEMBRO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


RIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

onsiderando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 09 d r
2018 o Projeto de Lei nº. 68/2018 que "Autoriza o Poder Executivo

..Ã•. ~ebrar convênio com o Estado de são Paulo, por intermédio do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-SP),
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a execução de
ações relativas ao 'Movimento Paulista de Segurança no Trânsito' .";

Considerando a necessária autorização legislativa para celebração
de convênio com o Estado de são Paulo, por intermédio do Departamento
estadual de Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-SP), proporcionando
à adesão do Município de Ibiúna ao programa 'Movimento Paulista de
Segurança no Trânsito' que tem o objetivo de reduzir a mortalidade no
trânsito no Município e no Estado de São Paulo, sendo identificados os
"pontos negros" onde ocorrem mais mortes, e com a execução deste projeto
reduzir esses pontos negros com ações e metas sobre segurança viária que
serão financiadas pelo programa.

Considerando a relevância da proposição acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nº.
68/2018 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 17 DE
ABRIL DE 2018.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o

Estado de São Paulo, por intermédio do Departamento

Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-

SP), tendo por objetivo a transferência de recursos

financeiros para execução de ações relativas ao

"Movimento Paulista de Segurança no Trânsito".

AUTÓGRAFO DE LEI N° 49/2018

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do

Município da Estância Turística de Ibiúna, no uso de suas

atribuições legais;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

convênio com O Estado de Sâo Paulo, por intermédio do Departamento Estadual de

Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-SP), tendo por objeto a transferência de

recursos financeiros para a execução de ações relativas ao programa "Movimento

Paulista de Segurança no Trânsito", instituído pelo Decreto Estadual nO61.442, de 20

de agosto de 2015.
Parágrafo Único - O convênio de trata o caput deste artigo

obedecerá ao disposto na minuta padrão constante do Anexo do Decreto Estadual nO

61.443, de 20 de agosto de 2015.
Art. 2° - Os encargos que eventualmente a Prefeitura vier a

assumir em decorrência da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 18 DE ABRIL DE 2018.



~ ~
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 104/2018 Ibiúna, 18 de abril de 2018.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 49/2018, referente ao Projeto de Lei nº. 014/18, nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 68/2018 que "Autoriza o Poder Executivo
a celebrar convênio com o Estado de são Paulo, por intermédio do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo (DETRAN-SP),
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para a execução de
ações relativas ao 'Movimento Paulista de Segurança no Trânsito'.", aprovado
na Sessão Ordinária realizada no dia 17 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AB~~MARGO
PRE~;E"~

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.

~b_~ ~clo'tl g

~0--



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1 66

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 68/2018 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 17 de abril de 2018 o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, e
também o Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em discussão e votação nominal por
meio do sistema eletrônico na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do dia 17 de abril de 2018 o Requerimento de Urgência
Especial foi aprovado por doze votos favoráveis e três contrários
dos Vereadores Antonio Reginaldo Firmino, Charles Guimarães e
Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, e devido a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi colocado
em discussão e votação nominal por meio do sistema eletrônico o
Projeto de Lei nº. 6 2018, sendo aprovado por unanimidade dos
Srs. Vereadores as).
Certifico finjltfuente , d vido a aprovação do Projeto de Lei nº.
68/2018 foi elabora o o Autógrafo de Lei nº. 49/2018,
encarnínhade" a ravés o Ofício GPC nº. 104/2018, de 18 de abril
de 2018. I

Ibiún ,20 e ab il de 018.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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